DECRETO LEGISLATIVO Nº 164, DE 02/05/2002

Revoga as disposições contidas no Decreto Legislativo nº 134 de 18/06/99 e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam revogadas as disposições contidas no Decreto Legislativo nº 134 de 18 de junho de 1999.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de maio de 2002

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas Almeida

1º Secretário

